Lei nº 1.504/2009
Institui  o mês de  outubro em homenagem ao professor limaduartino e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu,  Prefeito Municipal, com fulcro no art. 84, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Constitui objetivo da presente lei, instituir o mês de outubro, como o mês do professor limaduartino.

Art. 2º - Fica instituído o mês de outubro como “Mês do Professor Limaduartino.”

Art. 3º - Todo ano, no mês de outubro, em comemoração, cada vereador indicará, na forma regulamentada, três professores, os quais, em data a ser divulgada, serão homenageadas com o recebimento de um diploma e uma medalha de mérito educacional.

Parágrafo Único – A medalha de mérito a que se refere este artigo será denominada “Medalha Mestre Escola José Ignácio de Siqueira,” primeiro professor do povoado de Dores do Rio do Peixe.

Art. 4º - Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 08 de julho de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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